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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
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14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.646, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022= 
“Nomeia Comissão Especial para condução do processo de avaliação e alienação dos bens

inservíveis no patrimônio do município.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito

Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São

Paulo, usando de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º  Criar  a  Comissão de Avaliação e Alienação de Bens Inservíveis,  com a

finalidade de avaliar e promover o leilão dos bens municipais inservíveis.

Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação e Alienação de Bens Inservíveis:

I - Avaliar os bens indicados no artigo 1o desta Portaria, conforme o seu estado de

conservação;

II - Estabelecer lotes para efeito de alienação dos bens;

III - Definir os lances mínimos iniciais de cada lote;

IV - Providenciar a designação de leiloeiro oficial conforme legislação vigente;

V -  Acompanhar e fiscalizar a realização do leilão público; Registrada em livro

próprio e publicada em diário oficial eletrônico.

VI  -  Promover  a  entrega  dos  bens  alienados,  mediante  autorização  expressa

expedida pelo leiloeiro oficial;

VII - Cuidar da boa organização e expedição de documentos dos bens alienados,

relativamente aos procedimentos internos e externos;

VIII - Elaborar relatório circunstanciado conclusivo onde fiquem demonstrados de

forma clara e objetiva todos os eventos relacionados com ò procedimento, inclusive a prestação de

contas relativamente às despesas e receitas vinculadas ao leilão.

Art. 3º Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de

que trata o Artigo 1:

I – Moisés Antônio Sabatini;

II – Felipe de Almeida Leão;

III – Leandro dos Reis Bertoldo;

Parágrafo  único.  A  Comissão  será  presidida  pelo  servidor  Moisés  Antônio

Sabatini.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 29 DE SETEMBRO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=PORTARIA Nº 9.645, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022= 
“Dispõe sobre a composição de Comissão de Processo Seletivo para classificação e formação de

cadastro de reserva para os empregos de Professor de Educação Básica II – Informática,
Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica II – Artes, Professor de Educação
Básica II – Ciências, Professor de Educação Básica II - Educação Física, Professor de Educação

Básica II – Física, Professor de Educação Básica II – Geografia, Professor de Educação Básica II –
História, Professor de Educação Básica II – Inglês, Professor de Educação Básica II - Língua

Portuguesa, Professor de Educação Básica II – Matemática, Professor de Educação Básica II –
Química, Professor de Educação Especial, Professor de Educação Infantil, Professor Eventual I e

Professor Eventual II.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Nomeia a Comissão de Processo Seletivo para organização, aplicação e
correção  de  provas,  bem  como  outros  atos  necessários  para  o  processo  de  classificação  e
formação de cadastro de reserva para os empregos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II –
INFORMÁTICA,  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  –
ARTES, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II -
EDUCAÇÃO FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – FÍSICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  II  –  GEOGRAFIA,  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –  HISTÓRIA,  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - LÍNGUA PORTUGUESA,
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II –
QUÍMICA,  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  ESPECIAL,  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL,
PROFESSOR EVENTUAL I  E  PROFESSOR EVENTUAL II,  ficando estrutura conforme a seguinte
composição:

I – Wellington Zilli Tomaz;

II – Renato Motta Chaves;

III – Luciano Beletato;

IV – Giovana Alves Jordão;

V – Natalia Cristina Faquini de Souza.

§1ºA Comissão será presidida pelo servidor Wellington Zilli Tomaz.

§2ºA Comissão deverá instaurar e instruir procedimento administrativo com
os  documentos  relativos  a  todas  as  fases  do  Processo  Seletivo,  com  término  em  sua
homologação final.

Art.  2º  O processo  seletivo reger-se-á pelas  disposições  específicas  de seu
respectivo edital de abertura, cabendo à Comissão nomeada por este ato decidir sobre os casos
eventualmente omissos.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  ficando
revogadas as disposições em contrário.
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PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 29 DE SETEMBRO DE 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Setor Técnico Administrativo   

 

Rua Barão do Rio Branco – 886 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP 
Telefone – (16) 3851-1488 – e-mail – licitacaosaudepmma@gmail.com 

 
 

 

 
 
 
Morro Agudo/SP, 29 de SETEMBRO de 2022. 

 
 
 
 

CERTIDÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 473/2.022 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 050/2.022 
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos (REMUNE) para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
 
  CERTIFICO E DOU FÉ que em decorrência de inacessibilidade da platarfoma eletrônica 

“177.129.28.34:8079/comprasedital/” responsável pela realização da sessão pública de abertura dos envelopes 

designada para o dia 29.09.2022 às 09h00, fica a prorrogada a sua abertura para o dia útil subsequente, qual seja, 

30.09.2022 às 09h00. 

 
    
 

 
 

 
Daiane Bárbara Batista de Souza 

PREGOEIRA 

DAIANE BARBARA 

BATISTA DE 

SOUZA

Assinado de forma digital 

por DAIANE BARBARA 

BATISTA DE SOUZA 

Dados: 2022.09.29 

08:55:33 -03'00'

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Suspensão

Suspensão

http://177.129.28.34:8079/comprasedital/
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=PORTARIA SRH Nº 034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2022=
“Dispõe sobre a nomeação de servidor temporáro e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,

Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei

Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, nomear o(a) Sr.(a)

DAYANE ARAUJO SOUSA MORETTI,  portador(a)  do CPF nº  039.793.211-18,  classificado(a)  em

130º  lugar  no  Concurso  Público  nº  001/2018,  para  a  partir  de 03/10/2022,  exercer  a  função  de

PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  de  provimento  temporário,  referência  base  99  h/a

(pagamento por aula ministrada), até perdurar o afastamento do(a) professor(a)  Lucia Helena Copazzi
Silva,  limitada até o final do ano letivo de 2022 (23/12/2022) – em caráter excepcional, temporário e

emergencial.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 29 de setembro de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal
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Portarias
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Cidadania   

 

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP 

Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: secretariacidadania@gmail.com 
 

PROCESSO SELETIVO N° 01/2022 – PROGRAMA “PRIMEIRA CHANCE”  

  

EDITAL 009/2022 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 

 

1) A Prefeitura de Morro Agudo, através da Secretaria da Cidadania CONVOCA os candidatos 

abaixo nomeados APROVADOS e CLASSIFICADOS no Processo Seletivo nº 001/2022, para 

comparecer à Rua José Jorge Junqueira, n° 1134 - Centro, no prazo máximo de 03 (cinco) dias uteis, 

ou seja, de 29 de setembro de 2022 a  03 de outubro de 2022, das 09h às 12h, com o objetivo de 

dar continuidade do processo de provimento de 2 (duas) vaga do programa em tela, conforme 

expresso no edital de abertura de inscrições:  

 

 CPF; 

 RG; 

 Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

 Certidão de Casamento e/ou Nascimento;  

 CTPS – Carteira Profissional de Trabalho e Previdência Social (inclusive a cópia de todos os 

registros existentes);  

 Cartão PIS/PASEP; 

 Título de Eleitor;  

 Certificado de Reservista (quando do sexo masculino);  

 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;  

 Certidão de regularidade junto à Justiça Eleitoral; 

 Comprovante de Escolaridade (Diploma/Histórico Escolar); 

 Comprovante de endereço (água ou luz); 

 Uma foto 3x4; 

 Para candidatos classificados PCD, laudo médico emitido nos últimos 90 (noventa) dias, 

contendo o CID (Classificação Internacional de Doenças) compatível com a deficiência 

informada no ato da inscrição, constando assinatura e CRM do profissional. 

 

2) Conforme previsto no item 5.5 do “Edital de abertura de inscrições” , disponivel em 

https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=MjU3MDky.  Caberá ao candidato a comprovação, conforme 

Editais

Editais

https://dosp.com.br/exibe_do.php?i=MjU3MDky
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Cidadania   
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Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: secretariacidadania@gmail.com 

 

estabelecido neste edital, das informações prestadas no ato da inscrição. 

3) Nessa fase, deverá ser apresentado, obrigatoriamente, conforme estipulado no Edital de 

Convocação, os seguintes comprovantes: 

 Renda familiar mensal: 

a) Comprovante: Contracheque ou Declaração/Recibo de pagamento para Autônomos. 

b) Somente os proventos regulares e valores a título de comissão serão considerados, ou seja, 

férias, PLR, horas extras serão desconsideradas para efeito deste cálculo. 

c) Os comprovantes devem ser do mês anterior ao último dia de inscrição. 

 Para a comprovação da idade : 

a) serão aceitos as Carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; Passaporte 

brasileiro; Certificado de reservista; Carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 

federal, valham como identidade; Carteiras de trabalho (modelo antigo); Carteira nacional de 

habilitação (somente o modelo com foto). 

b) Para esse fim não serão aceitos os documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; 

títulos eleitorais; Carteiras de estudante; Carteiras funcionais sem valor de identidade; Carteiras 

de trabalho digital; Documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados. 

 Instituição de ensino: O candidato deverá apresentar comprovante de escolaridade: 

Declaração escolar ou Certificado de conclusão. 

 Participação em programas sociais previstos em edital: 

a) Comprovante: Nº do NIS para comprovação de participante do Programa Auxílio Brasil, ou 

Declaração emitida pelo Órgão responsável pela aplicação da medida de proteção, ou ainda 

Declaração emitida pelo Órgão responsável  para comprovar medida socioeducativa, emitidas 

conforme modelo contido no Anexo III do edital de abertura de inscrições; 

b) A situação de egresso do trabalho infantil deverá ser declarada através do órgão de referência 

onde a família encontra-se referenciada (CRAS ou CREAS), conforme modelo contido no Anexo 

III do edital de abertura de inscrições. 

4) Caso o candidato convocado não apresente os documentos comprobatórios, conforme 

previsto no edital de abertura de inscrições, deverá ser reclassificado de acordo com os quesitos 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Cidadania   

 

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP 
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: secretariacidadania@gmail.com 

 

apresentados e devidamente comprovados. 

5) Segue relação de candidatos convocados: 

 Vaga PCD1: 

 

 Vaga Geral2 

 

 

Morro Agudo, 28 de setembro de 2022. 

 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO - 

PROGRAMA PRIMEIRA CHANCE 

Nomeada pela Portaria n° 9.606, de 23 de maio de 2022 

 

                                                   
1 Candidata convocados em virtude da não apresentação dos documentos de : Gabriel De Castro Benedetti e pela necessidade de 
atendimento à legislação que garante a convocação de 5% da vagas para candidatos portadores de deficiência  
2 Candidato convocado em virtude da desistência do jovem Henrique Junior Duarte Da Silva.  

Classificação  Nome Emprego 

7º PCD Laís de Souza Lira Auxiliar Administrativo (aprendiz) 

Classificação  Nome Emprego 

26º  Gabriel Marques Duarte De Souza Auxiliar Administrativo (aprendiz) 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
                                 Estado de São Paulo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nos termos da Resolução nº 4/2021 ficam convocados os senhores Vereadores para 
comparecerem à SESSÃO ORDINÁRIA da Câmara Municipal de Morro Agudo, que  
realizar-se-á na seguinte data e horário:  
 
DATA – 3 de Outubro de 2022.  
HORÁRIO: 19 horas.  
LOCAL: Plenário da Câmara Municipal de Morro Agudo.  
Foram protocolados para serem apreciados na referida sessão as seguintes matérias:  

 
PODER EXECUTIVO: 

PROJETO DE LEI Nº 112/2022 – “Dispõe sobre a instituição do 
Conselho Municipal de Turismo – COMTUR e do Fundo Especial de turismo – FETUR e 
dá outras providências”. INICIATIVA: Executivo Municipal.  

 

PODER LEGISLATIVO: 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2022 - “Altera o inciso II do 

Artigo 207 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Morro Agudo e dá 
outras providências”.INICIATIVA: Leandro César Silva Valadares – Presidente.  

 
ORDEM DO DIA 

ÚNICA DISCUSSÃO: 
REQUERIMENTO nº 9/2022 – CTT/4 – CMMA – Solicita ao Executivo a 

alteração da Emenda Impositiva nº 14 ao Orçamento Municipal do Exercício de 2022, 
nos moldes do art. 151-A da Lei Orgânica Municipal, destinada ao Departamento de 
Saúde. INICIATIVA: Clóvis Thomaz Theodoro – Vereador. 

REQUERIMENTO nº 11/2022 – LCT/3 – CMMA – Solicita ao Executivo 
Municipal a alteração da Emenda Impositiva nº 25 ao Orçamento Municipal do Exercício de 
2022, nos moldes do art. 151-A da Lei Orgânica Municipal, destinada ao Departamento de 
Saúde. INICIATIVA: Lauriane de Castro Torres Costa – Vereador. 

REQUERIMENTO nº 12/2022 – IPG/4 – CMMA – Solicita ao Executivo 
Municipal a alteração da Emenda Impositiva nº 12 ao Orçamento Municipal do Exercício 
de 2022, nos moldes do art. 151-A da Lei Orgânica Municipal, destinada ao 
Departamento de Saúde.  INICIATIVA: Ilson Pontes Gracioli – Vereador. 

REQUERIMENTO nº 12/2022 – IPG/5 – CMMA – Solicita ao Executivo 
Municipal a alteração da Emenda Impositiva nº 9 ao Orçamento Municipal do Exercício 
de 2022, nos moldes do art. 151-A da Lei Orgânica Municipal, destinada ao 
Departamento de Saúde. INICIATIVA: Ilson Pontes Gracioli – Vereador. 

REQUERIMENTO nº 12/2022 – IPG/6 – CMMA – Solicita ao Executivo 
Municipal encaminhar a esta Casa de Leis a documentação caso exista de certame 
licitatório ou compra direta visando à aquisição de brinquedos os quais foram instalados 
no Centro de Lazer Municipal no exercício de 2022. INICIATIVA: Ilson Pontes Gracioli 
– Vereador. 

REQUERIMENTO nº 15/2022 – PHL/1 – CMMA - Solicita ao Executivo 
Municipal a alteração da Emenda Impositiva nº 22 ao Orçamento Municipal do Exercício 
de 2022, nos moldes do art. 151-A da Lei Orgânica Municipal, destinada ao 
Departamento de Saúde. INICIATIVA: Paulo Henrique Lourençon – Vereador. 

SEGUNDA DISCUSSÃO: 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2022 - "Confere o Título 

de Cidadã Benemérita a Senhora CARMEM LÚCIA NISHI e dá outras providências". 
INICIATIVA: Danilo Luís Guarnieri Maurício – Vereador.  

 
 

Câmara Municipal de Morro Agudo/SP, 29 de Setembro de 2022. 
 
 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Presidente 

PODER LEGISLATIVO

Poder Legislativo

Editais

Editais
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